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4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, 

em até 30 dias, após a entrega da nota fiscal, devidamente certifica-

da e atestada por autoridade competente.

5º – PRAZO: O prazo da execução dos serviços ocorrerá conforme 

recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela Secretaria de 

Cultura e Patrimônio, em até 48 horas antecedentes ao evento, 

com a devida autorização do ordenador de despesas. 

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Mapa de Preços, doc. SEI. Nº 

00376293 e Termo de Referência, doc. SEI nº 00372602.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária de: Ficha nº 20242418, Dotação nº 20.20

22.04.122.0204.2002.33903303. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº SEI-2025-03000204, in-

dependentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, 

em favor de SILVAS RIO TURISMO E FRETAMENTO LTDA, 

CNPJ 34.865.223/0001-33, com fulcro no inciso II, do Art. 75 do 

supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE

ANGRA DOS REIS, 11 DE ABRIL DE 2025

ANDREI LARA SOARES

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE DISPENSA Nº 023/2025/SCP

Processo nº SEI-2025-03000330, o Sr. Secretário de Cultura e Pa-

trimônio, no uso de suas atribuições legais, resolve contratar por 

dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, da 

Lei 14.133/2021.

1º – OBJETO: Contratação de empresa para representar os ensaia-

dores, dançarinos, e atores que atuarão na Festa do Divino Espírito 

Santo/2025, que acontecerá no Cais santa Luzia, Centro, Angra 

dos Reis, nos dias 06, 07 e 08 de junho de 2025.

2º – FAVORECIDO: AMAZONAS E BARBOSA PRODU-

ÇÕES LTDA, CNPJ: 09.070.698/0001-96. 

3º – VALOR TOTAL: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota de 

Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do documen-

to de cobrança na Secretaria de Cultura e Patrimônio, cumpridas 

as formalidades legais e contratuais previstas, mediante crédito em 

conta-corrente da CONTRATADA.

5º – PRAZO: Os serviços solicitados deverão ser executados con-

forme item 4 do Termo de Referência, DOC-SEI 00440304.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Menor preço, conforme Mapa de Preços, 

DOC-SEI-00467413.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária de: Ficha nº 20250383, Dotação nº 20.20

22.13.392.0219.2746.339039.15000000.

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os documen-

tos pertencentes ao Processo nº SEI-2025-03000330, independentes de 

transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor de AMAZO-

NAS E BARBOSA PRODUÇÕES LTDA, CNPJ: 09.070.698/0001-

96, com fulcro no inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2025.
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ANDREI LARA SOARES

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE DISPENSA Nº 024/2025/SCP

Processo nº SEI-2025-03000311, o Sr. Secretário de Cultura e Pa-

trimônio, no uso de suas atribuições legais, resolve contratar por 

dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, da 

Lei 14.133/2021.

1º – OBJETO: Contratação de empresa ou profissional especiali-

zado na prestação de serviço de decoração para decorar a área onde 

acontecerá a Festa do Divino Espírito Santo, que acontecerá de 06 

a 08 de junho de 2025.

2º – FAVORECIDO: ISA DE CASTRO VALENTE, CNPJ: 

50.672.018/0001-08. 

3º – VALOR TOTAL: R$ 29.575,00 (vinte e nove mil e quinhen-

tos e setenta e cinco reais).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota de 

Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do documen-

to de cobrança na Secretaria de Cultura e Patrimônio, cumpridas 

as formalidades legais e contratuais previstas, mediante crédito em 

conta-corrente da CONTRATADA.

5º – PRAZO: Os serviços solicitados deverão ser executados con-

forme item 4 do Termo de Referência, DOC-SEI 00463041.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Menor preço, conforme Relatório, DOC-

-SEI-00472598.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária de: Ficha nº 20250378, Dotação nº 20.20

22.13.392.0219.2180.339039.15000000.

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº SEI-2025-03000311, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor 

de ISA DE CASTRO VALENTE, CNPJ: 50.672.018/0001-08, 

com fulcro no inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2025.

ANDREI LARA SOARES

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

PORTARIA  No 1013/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o Decreto nº 14.153/2025 de 03 de junho de 2025, 

RESOLVE:

DISPENSAR VALDEZ RAIMUNDO DE CARVALHO, matrí-

cula 3484, da Função Gratificada de Diretor do Departamento 

Administrativo e Financeiro, da Secretaria de Desenvolvimento 

Social e Promoção da Cidadania, Símbolo FG-1, com efeitos a 

contar de 03 de junho de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2025.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

PROMOÇÃO DA CIDADANIA

PORTARIA  No 1014/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o Decreto nº 14.153/2025 de 03 de junho de 2025,

 

RESOLVE:


